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LIVRO N9 

LEI COMPLEMENTAR N9 049/92 
de 21 de maio de 1992 

FLS. N9 

Dispõe sobre a mudança de delimit~ 

ção da zona de uso 11 ZM- 4 11
, co ns ta~ 

te do mapa 01 a que se refere o AI_ 

tigo 87 daLei ~1unicipal n9372l /90, 
de 25de janeiro de 1990, e dã ou 
tras providências. 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos, 
faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a se 
guinte lei complementar : 

Art. 19 - A zona de uso ZM-4, delimitada no 
mapa 01 a que se refere o Jl.rtigo 87 da Lei t·1unicipa l n9 3721/90, no tre
cho compreen d ido entre a Rodovia Presidente Dutra e a Rua Apore, do lotea 

mento denominado Vil a São Bento, passa a ter delimitação conforme mapaque 

segu e anexo e que passa a fazer parte integrante desta lei complementar. 

Art. 29 - A quadra n9 45 do setor n9 45, co~ 

forme nomenclatura da Divisão de Cadastro Tecnico da Prefeitura, e as qu~ 
dras L, H e N, do loteamento Vil a Let6nia; J e K, do l oteamento Jardim 

Aeroporto; F, os lotes 19, 20, 21, 22 e 23 da quadra A, e os lotes 1, 2 e 
3 da quadra I, do loteamento Vil a Nair, classificam- se na zona de uso 
11 ZM - 2". 

Art. 39 - As quadras n9s 62, 63, 65, 66, 67 
e 68, do loteamento Sat~lite Industrial, classificam-se na zona de uso 
11 Zt1-1 11

• 

Art. 49 - Esta lei complementar entrarã 
vigor na data de sua publicação , revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos 
21 de maio de 1992. 

Territorial e 

valeria.moreira
Caixa de texto
Revogada pela Lei Complementar n. 165/1997
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LIVRO N~ FLS. NC? 

cont. da lei com pl . n9 049 / 92 - fl s . 02 . 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Se cretar i a de Assuntos Juridico s , aos vinte e um dias do mês de mai o 
do ano de mi l novecentos e noventa e dois. 
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'-~~tunato Jun·or 

Divisão de Formalizaç ão e Atos 




